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ESTUDO SÓCIOECONÔMICO

1. IDENTIFICAÇÃO
Nome:	Sheila Padilha dos Santos
Data de Nascimento:	 26/09/1994
CPF. 096.092.979-78
RG. 5.955.977
Endereço:
( Mãe Enoir Marques dos Santos)
Município: Abelardo Luz/SC
Telefone: 

2. OBJETIVO
Verificar as condições de habitabilidade, de acordo com o que prevê a Lei Municipal nº 2659 de 20.06.2022- Auxílio Eventual para  Melhoria de Habitabilidade.


3. COMPOSIÇÃO FAMILIAR

	NOME
	IDADE
	PARENTESCO
	PROFISSÃO/ OCUPAÇÃO
	RENDA

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	  
		Renda Per Capita: R$  



4. DADOS RELATIVOS À SITUAÇÃO HABITACIONAL
Imóvel em situação bastante precária, insalubre e com risco de incêndio pelo fato da instalação elétrica antiga. Cômodos juntos sem divisórias nos quartos. Casa de Madeira
 ( em anexo parecer do Engenheiro Civil).

5. DADOS RELATIVOS À SAÚDE DO (A) USUÁRIO(A)
A usuária relatou que quanto a saúde a família passa bem, que quando necessário procuram a Unidade Básica de Saúde. Quanto a sua mãe Enoir Marques dos Santos, trata-se de pessoa idosa que recebe Auxílio Doença, tem restrição para o trabalho e necessita dos cuidados de seus filhos para desempenhar algumas funções.
Sheila relatou durante a visita realizada em 24 de novembro de 2022, que quanto a questões de vacinas, escola e acompanhamentos através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos estava tudo certo e em andamento. (Certidões de nascimento em anexo).

6. RENDA E PROPRIEDADES
	Sheila é filha de Enoir Marques dos Santos, pessoa idosa com problemas de saúde, recebe Auxílio Doença no valor de R$ 1.302,00, residem na mesma moradia os filhos de Sheila e seu irmão. A casa é própria. A família tem despesas com água e luz, vestuário, alimentação. Sheila recebe o Auxílio do Programa Federal – Bolsa Família e está inscrita no Cadastro Único, recebe o equivalente a R$ 600,00. O irmão de Sheila que por vezes fica na residência trabalha como diarista sem renda fixa, bem como a situação de seu esposo. Percebeu-se na residência forro e assoalho bastante danificados, com instalação elétrica exposta e antiga. 
	A casa não acomoda com dignidade todo o núcleo familiar, quartos sem divisórias e em situação de risco. Importante ressaltar que possuem filhos crianças e adolescentes que necessitam de privacidade e proteção.

7. DEMANDAS / EXPRESSÕES DAS QUESTÕES SOCIAIS 
A questão social, cuja gênese é o conflito capital-trabalho, possui atualmente expressões múltiplas (pobreza, desemprego, violência, discriminação de gênero, raça, etnia e orientação sexual, trabalho precário, dificuldade de acesso à saúde, à educação e ao trabalho, falta de moradia, violação dos direitos das crianças e idosos), e como tal, carece da articulação de ações diversificadas capazes de inserir no jogo social e garantir direitos aos invalidados não só pela ‘desfiliação’, mas pela própria conjuntura histórica do país. No Brasil, as expressões da questão social também repercutem de diferentes formas na vida da população, em especial da infanto-juvenil, principalmente por causa das desigualdades sociais existentes e devido à ineficiência da rede pública de educação, saúde e proteção social. 
“A moradia adequada foi reconhecida como direito humano em 1948, com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, tornando-se um direito humano universal, aceito e aplicável em todas as partes do mundo como um dos direitos fundamentais para a vida das pessoas”.
[bookmark: _GoBack]Assegurado pela Constituição Federal de 1988, o direito à moradia é uma competência comum da união, dos estados e dos municípios. A eles, conforme aponta o texto constitucional, cabe “promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico”.
Vale ressaltar o Art. 6ª da Constituição Cidadã, sobre os Direitos Sociais, que devem ser assegurados. Sobretudo neste contexto que trata-se de pessoa idosa, crianças e adolescentes que residem no mesmo ambiente, e é primordial a proteção integral.
Desta forma, será concedido o benefício – Melhoria de Habitabilidade, conforme Lei Municipal nº 2659 de 20.06.2022; Resolução nº 001/2022; Resolução nº 002/2022; Visita Domiciliar, Parecer do Engenheiro Civil, autorização da gestão quanto a verba disponível para esta concessão, bem como orçamento e projeto conforme valores disponíveis na ata de processo licitatório em vigor, realizado pelo profissional de Engenharia Civil. Destaca-se que neste momento a família encontra-se em situação de vulnerabilidade social e econômica. Importante salientar que a família é acompanhada através do PAIF e SCFV através do CRAS, com atendimentos, concessão de benefícios eventuais, grupos, oficinas entre outros, e seus proventos não são suficientes para arcar com esta despesa para aquisição de Material de Construção.












Rua Egídio João Guerra Nº 620 – Bairro Alvorada
Abelardo Luz – SC
Fone: (49)3445-5452
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